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SEGUNDA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2026/000016525-00.

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Segunda Apostila ao Contrato Administrativo 
nº 003/2026 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa CONSTRUTORA CARRAMANHO LTDA, cujo objeto é a contratação de serviços de 
engenharia e construção civil, com objetivo de executar obra do novo Fórum de Justiça da Comarca de Careiro da Várzea - AM, nas 
condições estabelecidas no Projeto Básico.

AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro vigente do Contrato Administrativo em comento, a fi m de que passe 
a vigorar o Cronograma Físico-Financeiro atualizado, acostado ao processo em epígrafe (2805516), conforme solicitação do setor 
demandante, sem implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou alteração no prazo de execução do contrato. 

Manaus/AM, 24 de abril de 2026.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº 067/2026 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 035/2025 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000058414-00
3. DATA DA ASSINATURA: 24/04/2026
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Jf Engenharia e Serviços Especializados LTDA
5. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Primeira - Obrigações Das Partes do Contrato 

Administrativo nº 035/2025 - FUNJEAM, em atendimento à Resolução nº 255/2018 - CNJ, com a inclusão de obrigação relativa à 
equidade de gênero entre os postos de trabalho contratados.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento fundamenta-se no art. 124, inciso II, alínea “b”da Lei nº 14.133/2021.
7. VIGÊNCIA: Permanece inalterado o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 035/2025 

- FUNJEAM, qual seja, período de 12 (doze) meses, a contar de 1º de novembro de 2025.
8. RATIFICAÇÃO:Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais não modifi cadas direta ou indiretamente 

por este instrumento.

Manaus/AM, 24 de abril de 2026.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 066/2026 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 039/2025 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000061254-00
3. DATA DA ASSINATURA: 24/04/2026
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa JF Engenharia e Serviços Especializados LTDA
5. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

do Contrato Administrativo nº 039/2025 - FUNJEAM, em atendimento à Resolução nº 255/2018 - CNJ, com a inclusão de obrigação 
relativa à equidade de gênero entre os postos de trabalho contratados.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento fundamenta-se no art. 124, inciso II, alínea “b”da Lei nº 14.133/2021.
7. VIGÊNCIA: Permanece inalterado o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 039/2025 

- FUNJEAM, qual seja, período de 12 (doze) meses, a contar de 1º de novembro de 2025.
8. RATIFICAÇÃO:Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais não modifi cadas direta ou indiretamente 

por este instrumento.
Manaus/AM, 24 de abril de 2026.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


